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PODER LEGISLATIVO
 Câmara Municipal de Leopoldina – Estado de Minas Gerais

Vereador Waldair Barbosa Costa - PSD


PROJETO DE LEI Nº 29/2020
Dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a título de inscrição em concursos públicos no âmbito do Município de Leopoldina, para os eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, no uso legal das atribuições, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São isentos do pagamento de valores, a título de inscrição nos concurso públicos realizados pela administração pública direta e indireta, autarquias, fundações públicas e entidades mantidas pelo Poder Público Municipal, os eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Minas Gerais que prestarem serviços no período eleitoral, visando à preparação, execução e à apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos.

§ 1º Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de eleições, plebiscitos e referendos, na condição de:

I – presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, secretários e suplentes;

II- membro, escrutinador e auxiliar de junta eleitoral;

III – coordenador de seção eleitoral;

IV- secretário de prédio e auxiliar de juízo;

V – designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aquele destinado à preparação e montagem dos locais de votação.

§ 2º Entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito e considera-se cada turno como uma eleição. 

Art. 2º Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral, por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não.
Parágrafo Único – A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação de documento expedido pela Justiça Eleitoral, no ato da inscrição, contendo o nome completo do eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das eleições.
Art. 3º Os benefícios de que trata esta Lei será valido por um período de dois anos, a contar da data em que a ele fez jus.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Casa Legislativa “Antônio Nilo de Almeida – Nilo Ramos”, em Leopoldina, aos 10 de junho de 2020.

          WALDAIR BARBOSA COSTA

             Vereador – PSD
JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº 29/2020.

EMENTA: “Dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a título de inscrição em concursos públicos no âmbito do Município de Leopoldina, para os eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral e dá outras providências”.
Senhores Presidente, 

Senhores Vereadores, Senhora Vereadora.

O presente Projeto de Lei objetiva para que mais e mais cidadãos participem efetivamente do processo de escolha dos nossos representantes políticos, o TER- MG implementou, desde 2004, o Projeto Mesário Voluntário, que tem como objetivo estimular a inscrição espontânea de eleitores para trabalhar como mesários no dia das Eleições, vez que o mesário colabora com a lisura do processo eleitoral, viabiliza as eleições e fortalece a democracia. 
Considerando que o Projeto de Valorização dos Mesários visa a fomentar benefícios aos eleitores para atuarem como mesários e diminuir as dificuldades nos trabalhos de convocação e nomeação desses para a prestação de serviço de preparação, execução e apuração de eleições.
Considerando ainda, que o MM. Juiz Eleitoral da 161ª Zona eleitoral da Comarca de Leopoldina, Dr. Rafael Barbosa da Silva, enviou para esta Presidência ofício nº 03/2020, datado de 05 de junho do corrente ano (cópia em anexo). 

Face às razões supra, torna-se este Projeto de Lei merecedor da atenção dos nobres pares para a apreciação do presente, com intuito de aprová-lo. 

Neste sentido, solicito a apreciação e aprovação do presente projeto pelos nobres colegas, observadas as normas legais e regimentais vigentes, para que a nossa população seja beneficiada.
Casa Legislativa “Antônio Nilo de Almeida – Nilo Ramos”, em Leopoldina, aos 10 de junho de 2020.
                     WALDAIR BARBOSA COSTA

              Vereador - PSD
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